LEI N.º: 176/2006

Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal da Leitura e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a importância da leitura para a vida dos cidadãos e cidadãs Alto Paraguaiense,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o dia 29 de Outubro o Dia Municipal da Leitura.

Art. 2º - A organização para comemoração do Dia da Leitura,  será de responsabilidade da Secretaria municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer, com a participação das Unidades Escolares Municipais e Estaduais.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., 18 de Outubro de 2006.

UMBELINO ALVES CAMPOS

Prefeito Municipal

